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PATENTE, que outorga  ao  seu titular  a  propriedade  da invenção  caracterizada  neste  título,
em todo o território nacional, garantindo os direitos dela decorrentes, previstos na legislação em 
vigor.

             O  INSTITUTO  NACIONAL  DA  PROPRIEDADE  INDUSTRIAL   concede  a  presente               

(21) Número do Depósito : PI 0301990-0
(22) Data do Depósito : 26/06/2003
(43) Data da Publicação do Pedido : 26/07/2005 (51) Classificação Internacional : B01J 7/00; G21C 19/00
(54) Título : DISPOSITIVO DESPOLIMERIZADOR DE GASES.
(73) Titular : Comissão Nacional de Energia Nuclear, CGC/CPF: 00402552000126. Endereço: Rua General Severiano, 90, Botafogo, Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, Brasil (BR/RJ).
(72) Inventor : José Antonio Seneda, Engenheiro(a) Químico(a), CGC/CPF: 00446003808. Endereço: Est. Municipal Bucólica, 601, Mairiporã, São Paulo, Brasil.
Prazo de Validade :  20 (vinte) anos contados a partir de 26/06/2003, observadas as condições legais.
Expedida em : 11 de Dezembro de 2012.

               Assinado digitalmente por
Diretor de PatentesJúlio César Castelo Branco Reis Moreira
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